
 
 
 
 
 
 

Fundão, 16 de julho de 2021.

DE: Plenário
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo nº 345/2021
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 1/2021

Autoria:

FELIX TESCH FRANCISCO

 

Co-Autor(es):

ANTONIO MARCOS GUILHERMINO, VILCIMAR ,

Ementa: REJEITA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO –ES, REFERENTE AO
EXERCÍCIO DE 2016, PRESTADAS PELA EXMA. SRA. MARIA DULCE RUDIO SOARES –
PREFEITA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação realizada: Aprovado

Descrição: REMETO O PRESENTE PROCESSO PARA ELABORAÇÃO DE DECRETO
LEGISLATIVO A SER PROMULGADO POR ESTA PRESIDÊNCIA, NA FORMA DO ART.
216 DO REGIMENTO INTERNO, EM RAZÃO DA APROVAÇÃO DO PARECER PELA
REJEIÇÃO DAS CONTAS PELO PLENÁRIO, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES
(VEREADORES AUSENTES: TADEU, ROMENIQUE e JANDERSON), VOTAÇÃO ESTA
OCORRIDA NA 20ª SESSÃO - ORDINÁRIA REALIZADA EM 15/07/21, CONFORME
BOLETIM JUNTADO AOS AUTOS. CUMPRA-SE.

Próxima Fase: Elaborar Decreto Legislativo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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